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ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
054.987.401-15 CARLOS ALBERTO FANTE 04599.001775/2009-17

PORTARIA Nº 328, DE 19 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/MP nº 56, art. 1º, III, de 22 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU, de 23 de fevereiro de 2016, e
considerando as informações constantes do processo relacionado no Anexo Único desta Portaria, e o
disposto no Parecer CGU/AGU No 01/2007 - RVJ, aprovado pelo Presidente da República, no Diário
Oficial da União de 31 de dezembro de 2007, Seção 1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273,
274, 284 e 301, e no art. 4o-A, inciso IV, do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e do item 5 no
Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum órgão da administração
pública federal tem o poder de rever decisões de mérito da Comissão Especial Interministerial", re-
solve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço, dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria,
oriundos do extinto Banco Meridional do Brasil S.A, para compor quadro especial em extinção do
Ministério da Fazenda - MF, sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao MF notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao
serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao MF no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o art. 2º desta Portaria.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
no MF.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO GAETANI

ANEXO ÚNICO

CPF NOME PROCESSO Nº

305.766.600-00 FLAVIO LUIZ SILVEIRA DE SOUZA 05200.000217/2014-91

225.525.700-97 IONE INES DOTTO SIMOES 05200.000210/2014-79

305.901.160-53 MILTON ALVIN SANTOS CARDOSO 05200.000197/2014-58

PORTARIA N° 329, DE 19 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/MP nº 56, art. 1º, III, de 22 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU, de 23 de fevereiro de 2016, e
considerando as informações constantes do processo relacionado no Anexo Único desta Portaria, e o
disposto no Parecer CGU/AGU No 01/2007 - RVJ, aprovado pelo Presidente da República, no Diário
Oficial da União de 31 de dezembro de 2007, Seção 1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273,
274, 284 e 301, e no art. 4o-A, inciso IV, do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e do item 5 no
Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum órgão da administração
pública federal tem o poder de rever decisões de mérito da Comissão Especial Interministerial", re-
solve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço, do empregado constante do Anexo Único desta Portaria,
oriundo da extinta Empresa de Portos do Brasil S/A - PORTOBRÁS, para compor quadro especial em
extinção da Secretaria Especial de Portos, sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe a Secretaria Especial de Portos notificar, no prazo de trinta dias, o empregado para
se apresentar ao serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de
2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar a Secretaria Especial de Portos no prazo de trinta
dias, contados da notificação a que se refere o art. 2º desta Portaria.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na Secretaria Especial de Portos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO GAETANI

ANEXO ÚNICO

CPF NOME PROCESSO Nº

136.875.816-91 JOSE EDUARDO GOMES 05200.000084/2012-91

PORTARIA N° 330, DE 19 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/MP nº 56, art. 1º, III, de 22 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU, de 23 de fevereiro de 2016, e
considerando as informações constantes do processo relacionado no Anexo Único desta Portaria, e o
disposto no Parecer CGU/AGU No 01/2007 - RVJ, aprovado pelo Presidente da República, no Diário
Oficial da União de 31 de dezembro de 2007, Seção 1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273,
274, 284 e 301, e no art. 4o-A, inciso IV, do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e do item 5 no
Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum órgão da administração
pública federal tem o poder de rever decisões de mérito da Comissão Especial Interministerial", re-
solve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço, das empregadas constantes do Anexo Único desta Portaria,
oriundas do extinto Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA, para compor quadro especial em extinção do
Ministério da Integração Nacional, sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao Ministério da Integração Nacional notificar, no prazo de trinta dias, as empregadas para
se apresentarem ao serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º As empregadas deverão se apresentar ao Ministério da Integração Nacional no prazo de
trinta dias, contados da notificação a que se refere o art. 2º desta Portaria.

Parágrafo único. A não apresentação da empregada no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício da empregada
no Ministério da Integração Nacional.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO GAETANI

ANEXO ÚNICO

CPF CPF
Processo Nº

669.359.547-20
MARIA ESTELA MELO E VALE

0 4 5 6 9 . 0 0 3 9 9 2 / 2 0 11 - 1 3

834.952.747-15
ROSE MARQUES DE NORONHA

0 4 5 6 9 . 0 0 1 0 4 8 / 2 0 1 2 - 11

PORTARIA N° 331, DE 19 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/MP nº 56, art. 1º, III, de 22 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU, de 23 de fevereiro de 2016, e
considerando as informações constantes do processo relacionado no Anexo Único desta Portaria, e o
disposto no Parecer CGU/AGU No 01/2007 - RVJ, aprovado pelo Presidente da República, no Diário
Oficial da União de 31 de dezembro de 2007, Seção 1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273,
274, 284 e 301, e no art. 4o-A, inciso IV, do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e do item 5 no
Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum órgão da administração
pública federal tem o poder de rever decisões de mérito da Comissão Especial Interministerial", re-
solve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço, dos empregados constante do Anexo Único desta Portaria,
oriundos da extinta Companhia de Colonização do Nordeste - COLONE, para compor quadro especial
em extinção do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, sob regime celetista
(Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao INCRA notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem
ao serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao INCRA no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o art. 2º desta Portaria.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
no INCRA.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO GAETANI

ANEXO ÚNICO

CPF NOME PROCESSO Nº
030.098.233-04 EDSON PEREIRA DOS SANTOS 0 4 5 0 0 . 0 0 5 1 4 5 / 2 0 11 - 8 8
215.721.193-49 JOSE ALFREDO SILVA AZEVEDO 04500.002905/2010-14

PORTARIA N° 332, DE 19 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/MP nº 56, art. 1º, III, de 22 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU, de 23 de fevereiro de 2016, e
considerando as informações constantes do processo relacionado no Anexo Único desta Portaria, e o
disposto no Parecer CGU/AGU No 01/2007 - RVJ, aprovado pelo Presidente da República, no Diário
Oficial da União de 31 de dezembro de 2007, Seção 1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273,
274, 284 e 301, e no art. 4o-A, inciso IV, do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e do item 5 no
Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum órgão da administração
pública federal tem o poder de rever decisões de mérito da Comissão Especial Interministerial", re-
solve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço, da empregada constante do Anexo Único desta Portaria,
oriunda da Nuclebrás Engenharia S. A. - NUCLEN, para compor quadro especial em extinção da
Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR, sob regime celetista (Decreto-Lei nº
5.452/1943).

Art. 2º Cabe a ELETRONUCLEAR notificar, no prazo de trinta dias, a empregada para se
apresentar ao serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de
2007.

Art. 3º A empregada deverá se apresentar a ELETRONUCLEAR no prazo de trinta dias,
contados da notificação a que se refere o art. 2º desta Portaria.

Parágrafo único. A não apresentação da empregada no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício da empregada
na ELETRONUCLEAR.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO GAETANI

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
401.495.447-15 ELIANA DE SOUZA 03000.001705/2008-06

PORTARIA N° 333, DE 19 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/MP nº 56, art. 1º, III, de 22 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU, de 23 de fevereiro de 2016, e con-
siderando as informações constantes do processo relacionado no Anexo Único desta Portaria e do item 5
no Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum órgão da administração
pública federal tem o poder de rever decisões de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA,
do empregado constante do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).
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